
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2019

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO
DE PERITIBA, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio,
nº 63, centro, neste ato representada por sua titular a Senhora
NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba,
Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada neste
Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
OPUSBIO ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de nº
27.415.463/0001-70, com sede à Rua Almirante Barroso, nº 2356,
Bairro Centro, CEP 89.670-000, neste ato representada por sua
Representante Legal a Senhora BEATRIZ CHINATO BEGNINI,
portadora da Carteira de Identidade n° 5.914.140 e CPF n°
087.891.759-48, a seguir denominada simplesmente de
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente termo aditivo ao contrato, cuja celebração foi
autorizada pelo Processo Licitatório nº 115/2019, Pregão
Presencial n° 51/2019 que se regerá nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, atendidas as Cláusulas e condições
que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Prorrogar de 01/05/2020 até 31/12/2020 o prazo de vigência do contrato
Original nº 151/2019 que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para elaboração de projetos e estudos visando a obtenção de licenciamento
ambiental para atividade de canalização de curso d’água de acordo com a
resolução do CONSEMA 33.13.08 e IN-70 do Instituto do Meio Ambiente – IMA.
1.2. Este termo aditivo se justifica uma vez que a contratada protocolou o processo
junto ao IMA e o mesmo ainda não analisou o processo, como o pagamento está
vinculado a aprovação do IMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
2.1. Designa o fiscal indicado no Decreto Municipal nº 127/2020 de 13 de junho
de 2020, sendo o servidor FABIANO LUIZ RIFFEL, e no caso de seu impedimento,
a servidora DÂNDARA LUISA BAZZEI, para acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo
encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do
Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Município de Peritiba – SC., 17 de agosto de 2020.



_____________________________________________
NEUSA KLEIN MARASCHINI

Prefeita Municipal

______________________________________________
OPUSBIO ENGENHARIA E CONSULTORIA

AMBIENTAL LTDA
Contratada

______________________________________
LIZIANE KLEIN GAERTNER

Testemunha

__________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

______________________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Fiscal do Contrato

____________________________________
FABIANO LUIZ RIFFEL

Fiscal do Contrato


